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O SENHOR DOUTOR ANTONIO_CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta· 
quatitinga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a c1 
lebrar Convinio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado di 
São Paulo (DER), objetivando a exetução de serviços de melhoramentos 
de pavimentaçao da estrada vicinal (Municipal} - Taquaritinga - Vila Ne 
gri - Bairro Capivara, trecho TQR-070/430, com 19.300 metros de extensão 
aproximadamente. · 

ARTIGO 29 - Fica o Poder Executivo, desde logo, ª· 
torizado a realizar as despesas decorrentes de sua participação na aven 
ça:-

- com declaração de utilidade pública das ãreas necessãrias, desapro 
priando-as, amigavel�ente, ou na impossibilidade, imitindo�se liminarme 
te na posse, mediante a autorizaçao judicial, em ação própria, e transf 
rindo, a final, ao DER, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, a 
ãreas correspondentes ao dispositivo de segurança com a SP; · 

- com a liberação do trecho necessãrio aos serviços e com a implanta 
ção da sinalização e fiscalização adequadas ao trãfego; 

- com a remoção de linhas aêreas e ou subterrâneas que porventura im 
peçam ou dificultem a execução dos serviços e par danos causados a ter
ceiros e ã propriedade alheia, em razao dos serviços e da operação d 
trecho, após sua entrega ao trãfego; 

.. . 

- com a execução de eventuais passagens de gado necessãrias ao longe 
do trecho. 

ARTIGO 39 - Fica o Poder Executivo autorizado, ti 
logo concluTdos,_atraves de oficio e mediant! recibo, a receber os ser1 
ços pertinentes a estrada municipal em_questao; conservando-a como par1 
da malha rodoviãria da MuntcTpio, sem onus para o DER. 

. . 

ARTIGO 49 - As despesas decorrentes do cumprimen1 
desta Lei correrão atraves de rec sos próprios do ·MunicTpio. 

ARTIGO sta L i entrarã em vigor na data • 
- . ' sua publicaçao, revoga as as es contrario. 
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novembro de 1.987. 

UNES DA SILVA 
cipàl-

Registrada e publicada na Secreta i da Prefeitura, na data supra. 
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